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CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 

 
 

DADOS DO PROPONENTE 
RAZÃO SOCIAL: MGS Brasil Distribuidora Eireli 
CNPJ: 25.329.901/0001-52 
ENDEREÇO: Rua do Comércio, 855, Centro, Taquaruçu do Sul/RS, CEP: 98410-000 
FONE: (55) 3739-1017 
E-MAIL: licitacao@mgsbrasil.com.br 
 
À 
CODEVASF 
SGA/Norte, Quadra 601, Conjunto I 
CEP 70830-019 – Brasília-DF 
Ref.: Edital nº 33/2020 
 
Prezados Senhores, 
 
Tendo examinado o Edital nº 33/2020 e seus elementos técnicos constitutivos, nós, abaixoassinados, 
oferecemos proposta para fornecimento, transporte, carga e descarga de materiais e equipamentos 
destinados à implantação de ações de inclusão produtiva e aquicultura em diversos municípios localizados na 
área de atuação da Codevasf, no estado de Goiás, pelo valor máximo global de R$ 31.180,00 (Trinta e Um Mil 
e Cento e Oitenta Reais), cotados no mês de Dezembro de 2020, conforme indicado na Planilha de 
Quantidades, Preços Orçados e Especificações Técnicas, constantes do Anexo II do Termo de Referência – 
Anexo I deste Edital. 
Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a executar os serviços no prazo fixado no Edital e 
conforme Especificações Técnicas, a contar da data de emissão da(s) Nota(s) de Empenho pela Codevasf. Caso 
nossa proposta seja aceita, obteremos garantia de um Banco num valor que não exceda 5% (cinco por cento) 
do valor do Contrato, para a realização do contrato. 
Nos preços cotados, deverá estar incluso o transporte (frete) para o material objeto desta licitação. 
Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a realizar o serviço no prazo de 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de assinatura do Contrato. 
Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias desde a data fixada 
para abertura das propostas (08/12/2020), representando um compromisso que pode ser aceito a qualquer 
tempo antes da expiração do prazo. 
Até que seja preparado e assinado um contrato formal, esta proposta, será considerada um contrato de 
obrigação entre as partes. 
Na oportunidade, credenciamos junto à CODEVASF o(a) Sr.(ª) Gilgia Perini Gambin, carteira de Identidade n.º 
1074386275 - SSP/RS, CPF n.º 002.253.920-46, residente e domiciliado(a) na Rua Tenente Lira, 1146 - Apto 
601 - Centro, Frederico Westphalen/RS, CEP: 98400-000, ao(à) qual outorgamos os mais amplos poderes 
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inclusive para interpor recursos, quando cabíveis transigir, desistir, assinar contratos, atas e documentos, 
enfim, praticar os demais atos no presente processo licitatório. 
Declaramos, que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em pauta, e ainda, que 
concordamos plenamente com as condições constantes no presente Edital e seus anexos, e que nos preços 
propostos estão inclusos todos os tributos e despesas, de qualquer natureza, incidentes sobre o 
fornecimento. 
 

Taquaruçu do Sul, 08 de Dezembro de 2020 

___________________________ 
Gilgia Perini Gambin 

Sócia-Administradora 
CPF 002.253.920-46 



33/2020

ÓRGÃO:     UASG: 195006

CIDADE: Brasília                 UF: DF     DATA: 08/12/2020

ITEM DESCRIÇÃO MARCA CÓDIGO UND QTDE VLR. UNIT. TOTAL

29
Caixa 1000 litros, polietileno, média densidade, 

travamento da tampa de simples encaixe
BAKOF 012823 und 100                311,80 31.180,00

31.180,00

1. A proposta comercial possui prazo de validade de: 60 dias* *A partir da data de abertura das propostas.

2. Os produtos serão entregues no prazo máximo de: 60 dias

Dados Bancários

Sicredi (748) - Agência 0230 - Conta 2407-6
Banco do Brasil (001) - Agência 0680-7 - Conta 43.367-5        

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 

  PROPOSTA FINAL DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

Taquaruçu do Sul/RS, 08 de Dezembro de 2020

3. Todos os produtos possuem prazo de garantia de acordo com as previsões legais do Código de Defesa do Consumidor e das

condições previstas no edital.

4. Estão inclusos nos preços todos os custos e despesas, tais como: impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais, seguro, transporte, fretes e despesas de quaisquer natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita execução do objeto

desta licitação.

VALOR TOTAL DA PROPOSTA

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: Trinta e Um Mil e Cento e Oitenta Reais

___________________________
Gilgia Perini Gambin

Sócia-Administradora
CPF 002.253.920-46
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DESCRITIVO TÉCNICO 
Caixa 1.000L em Polietileno  

 
 

A Bakof Tec desenvolve e executa projetos na área de Engenharia Sanitária e 

Ambiental com a utilização de produtos em PRFV (Poliéster Reforçado com Fibra de Vidro) e 

PEMD (Polietileno de Média Densidade) visando à satisfação dos seus clientes, aliando, 

desde 1987, tecnologia, qualidade e responsabilidade socioambiental. Em especial, 

destacamos neste descritivo a Caixa 1.000L em Polietileno produzida em PEMD 

(Polietileno de Média Densidade). 

Nossa empresa fabrica conforme a ABNT (Associação Brasileira de Normas 

Técnicas), pela qual é monitorada periodicamente e em cujos laboratórios são realizados os 

mais variados testes relativos a garantia da qualidade e especificações técnicas dos 

produtos, tais como teste de estanqueidade, volume útil, resistência a deformação sob ação 

da água e intempéries, resistência ao impacto, opacidade e toxidade, sendo credenciada 

como fabricante que enquadra-se nos parâmetros exigidos na legislação (NBR 13210/2006 e 

NBR 14799/2002). 

 

• Processo de Produção dos Reservatórios: 

A Caixa 1.000L em polietileno é produzida em PEMD pelo processo de rotomoldagem, 

e para isso são utilizadas resinas de polietileno não recicladas (resina virgem), ou seja, sem 

a adição de aditivos, seguindo parâmetros determinados por norma. 

Esta resina virgem, somada ao processo de fabricação de rotomoldagem faz com que 

o produto final tenha flexibilidade aliada à alta resistência tanto química (resistente ao ataque 

agressivo de combustíveis, por exemplo) quanto mecânica (alta resistência à deformação 

quando submetido à pressão do fluido).  

Todos os reservatórios, em sua fabricação, são submetidos a uma temperatura 

elevada, com um tempo de forno e tempo de resfriamento pré-definidos. Cada peça possui a 

espessura adequada para resistir aos esforços solicitados.  

 Assim, estas características de fabricação, aliadas ao processo construtivo e controle 

de qualidade da empresa garantem ao equipamento total estanqueidade, com paredes 
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resistentes e estruturadas para atender toda a demanda de esforços aplicada sobre o 

produto. 

 

• Dimensões e Detalhamento: 

        A Caixa 1.000L em polietileno possui volume útil de 1.000 litros com diâmetro de 

base 1,14m, diâmetro da tampa móvel 1,14m, e altura total de 1,02m 

 

 

 

 

 

 

 

Procedimentos para instalação do reservatório: 

 

1 - A base de apoio do reservatório deve ser executada em concreto armado ou outro 

sistema que garanta a rigidez da mesma e que o fundo do reservatório esteja completamente 

apoiado sobre esta base.  

 

2 - A película superficial da base deve ser polida, livre de resíduos ou ressaltos 

pontiagudos, ou qualquer objeto que venha a deformar a estrutura em Fibra de Vidro (PRFV) 

ou Polietileno.  

 
3 - A estrutura em PRFV e/ou Polietileno não deve sofrer deformações bruscas ou 

esforços tais como: amassamentos, impactos, furação em locais diferentes dos indicados 

pelo fabricante, ancoragem em base com cotas diferentes, base inclinada ou esforços 

concentrados.   

 

4 - Fixar corretamente as conexões e tubulações, utilizar abraçadeiras   para apoio 

destas, evitando vibrações e impactos (Golpe de Aríete) diretos à parede do reservatório. As 

furações devem ser feitas com serra “copo” e somente nos pontos (faces planas) indicados 

na parede do produto.  

 

Estes procedimentos estão descritos em Etiqueta de instalação (Figura 03) que é 

colada em todos os reservatórios Bakof Tec. Ainda, está disponível em nosso site 
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(http://www.bakof.com.br/site/files/produtos/caixas-em-prfv/manual-instalacao-caixa-prf.pdf) uma etiqueta 

mostrando o procedimento de instalação do equipamento.  

 

            Figura 02: Etiqueta com Instruções de Instalação dos reservatórios Bakof Tec. 

 

Portanto, todos estes cuidados devem ser tomados para a garantia do bom 

funcionamento do produto. A empresa oferece 02 anos de garantia para defeitos de 

fabricação, quando observados todos os procedimentos citados neste termo. Nesse sentido, 

o produto perde a garantia quando instalado ou manuseado de forma incorreta, contrário às 

indicações fornecidas no manual de instalação. 

 

Observação: Este reservatório não pode ser aterrado sem a utilização de uma caixa 

de contenção que suporte as solicitações dos esforços externos de aterramento. 

 

 

 
                                                                     Depto. de Engenharia 

Tel: 55 3744 9900  

e-mail: engenharia@bakof.com.br 

site: www.bakof.com.br 
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 Termo de Garantia 
 

 
A Bakof Plásticos Ltda. fabrica caixas d’água em fibra de vidro e em polietileno de 

média densidade, tendo desde 1987 a mais alta tecnologia disponível no mercado, além de destacada 

qualidade e segurança. 

A Bakof segue as normativas ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) NBR 

13210/2006 e NBR 14799/2002 e 15682/2009, realizando os mais variados testes relativos a garantia 

da qualidade e especificações técnicas do produto, tais como teste de estanqueidade, volume útil, 

resistência a deformação sob ação da água e intempéries, resistência ao impacto, opacidade e toxidade, 

garantindo a qualidade dos produtos  

Todavia a integridade de nossos produtos esta totalmente ligada às condições de 

instalação, manuseio, e especificação do material a ser armazenado, ou seja, o equipamento está sujeito 

à ação de agentes externos e/ou alheios ao projeto de concepção do mesmo. Logo, o produto perderá 

credibilidade quando encontrado em condições fora das estabelecidas para sua correta e devida 

utilização.   

 

Condições para obtenção da garantia: 

 

1. A base de apoio do reservatório deve ser em concreto armado ou outro sistema 

que garanta a rigidez da mesma e que o fundo do reservatório esteja completamente 

apoiado sobre esta base.  

 

2. A película superficial da base deve ser polida, livre de resíduos ou ressaltos 

pontiagudos, ou qualquer objeto que venha a deformar a estrutura em Fibra de Vidro 

(PRFV) ou Polietileno.  

 

3. A estrutura em PRFV e/ou Polietileno não deve sofrer deformações bruscas ou 

esforços tais como: amassamentos, furação em locais diferentes dos indicados pelo 

fabricante, impactos, ancoragem em base com cotas diferentes, base inclinada ou 

esforços concentrados.  Estes tipos de deformações ou esforços podem resultar em micro 

fissuras, ocasionando vazamento e até o rompimento do produto. 
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Estes procedimentos estão descritos em uma etiqueta de instalação (Figura 01) que é 

colada em todos os reservatórios Bakof, quando saem da fábrica. Ainda, está disponível em nosso site 

(http://www.bakof.com.br/manuais/Instalacaocaixa.pdf) uma etiqueta mostrando o procedimento de instalação 

do equipamento.  

 

 
             Figura 01: Etiqueta com Instruções de Instalação dos reservatórios. 

 

Portanto, todos estes cuidados devem ser tomados para a garantia do bom 

funcionamento do produto. A empresa oferece 02 anos de garantia para defeitos de fabricação, quando 

observados todos os procedimentos citados neste termo. Nesse sentido, o produto perde a garantia 

quando instalado ou manuseado de forma incorreta, contrário às indicações fornecidas no manual de 

instalação. 

 

 
                                                                     Depto. de Engenharia 

Tel: 55 3744 3232  

e-mail: engenharia@bakof.com.br 
site: www.bakof.com.br 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 25.329.901/0001-52 DUNS®: 945059403
Razão Social: MGS BRASIL DISTRIBUIDORA EIRELI
Nome Fantasia: MGS BRASIL
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 03/09/2021

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta (Dados obtidos do histórico)
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 31/05/2021
FGTS 31/12/2020
Trabalhista Validade: 06/06/2021(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 18/01/2021
Receita Municipal Validade: 26/12/2020

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2021Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 10/12/2020 09:52 de
CPF: 703.605.701-78      Nome: CLEIDE COSTA DE SOUZA
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Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Ocorrências

Dados do Fornecedor
CNPJ: 25.329.901/0001-52 DUNS®: 945059403
Razão Social: MGS BRASIL DISTRIBUIDORA EIRELI
Nome Fantasia: MGS BRASIL
Situação do Fornecedor: Credenciado

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 70019 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANA
Data Aplicação: 03/04/2019
Número do Processo: 1100/2018 Número do Contrato: PE 51/2017
Descrição/Justificativa: Pelo atraso na entrega de materiais, objeto do Pregão Eletrônico 51/2017.

Ocorrência 1:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 254420 - FUNDACAO OSWALDO CRUZ/RJ
Data Aplicação: 31/01/2018
Número do Processo: 25389.12/17-12M Número do Contrato: 2017NE801603
Descrição/Justificativa: Penalidade aplicada tendo em vista atraso na entrega de material para a

Coordenação- Geral de Infraestrutura dos Campi/ COGIC.

Ocorrência 2:

Emitido em: 10/12/2020 09:53 de
CPF: 703.605.701-78      Nome: CLEIDE COSTA DE SOUZA
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Relatório de Ocorrências

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 510178 - GERENCIA REGIONAL EM SÃO PAULO
Data Aplicação: 16/07/2020
Número do Processo: 35014090244202053 Número do Contrato: 90/2019
Descrição/Justificativa: APLICAÇÃO  DA  PENALIDADE  DE  ADVERTÊNCIA,  DECORRENTE

DO DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS PREVISTAS NAS CLÁUSULAS
QUINTA E OITAVA DA ARP nº 46/2019, NO ART. 81 DA LEI Nº
8.666/1993; ART. 7º DA LEI Nº 10.520/2002; E  NO SUBITEM 12.1 (LETRA
"A" DO Nº I E LETRA "A" DO Nº II) DO TERMO DE REFERENCIA DO
EDITAL DO PREGAO ELETRONICO Nº 03/2019., TENDO  EM  VISTA
NAO TER ASSINADO O CONTRATO NO PRAZO ESTIPULADO.

Ocorrência 3:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 90016 - JUSTICA FEDERAL DE 1A. INSTANCIA - RJ
Data Aplicação: 31/01/2018
Número do Processo: RJEOF2017/646.13 Número do Contrato: NE Nº 2017NE800220
Descrição/Justificativa: A sra. Diretora da Secretaria Geral, Dra. Luciene da Cunha Dau Miguel,

DECIDIU aplicar a penalidade de ADVERTÊNCIA à empresa MGS BRASIL
DISTRIBUIDORA LTDA (CNPJ: 25.329.901/0001-52), em face do atraso de 14
(quatorze) dias na entrega de 2 unidades do item 06 da nota fiscal eletrônica nº
1488 e de 5 (cinco) dias para entrega do restante do material objeto da nota
fiscal eletrônica nº 1488, referentes à nota de empenho nº 2017NE800220, nos
termos do item 12 do Edital do Pregão nº 108/2017, subitem 12.2, alínea "a",
c/c art. 87, I, da Lei nº 8.666/93.

Ocorrência 4:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 110001 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Data Aplicação: 09/08/2018 Valor da Multa: R$ 24,00
Número do Processo: 00088001451201889 Número do Contrato: PE 1/2018
Descrição/Justificativa: Multa no valor de R$ 24,00 (vinte e quatro reais), pelo atraso na entrega do

material objeto da Nota de Empenho 2018NE801383, com fundamento na
alínea “b” do subitem 23.8 do Edital do Pregão Eletrônico nº 001/2018.

Ocorrência 5:

Emitido em: 10/12/2020 09:53 de
CPF: 703.605.701-78      Nome: CLEIDE COSTA DE SOUZA
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Relatório de Ocorrências

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 925968 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO EST. ESPIRITO SANTO
Data Aplicação: 03/04/2019 Valor da Multa: R$ 453,95
Número do Processo: 201900056765 Número do Contrato: Ata de RP Pregão 075/2017
Descrição/Justificativa: Atraso na entrega de produtos e inexecução parcial de outros, solicitados

através da Ordem de Entrega nº 066/2018 ref. Ata de RP do Pregão 075/2017.

Ocorrência 6:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 70015 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPIRITO SANTO
Data Aplicação: 21/08/2018 Valor da Multa: R$ 45,69
Número do Processo: 2192/2018
Descrição/Justificativa: Multa por atraso na entrega dos itens constantes da NE 2017NE800109

Ocorrência 7:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 254420 - FUNDACAO OSWALDO CRUZ/RJ
Data Aplicação: 27/12/2017 Valor da Multa: R$ 442,41
Número do Processo: 25389.12/17-12M Número do Contrato: 2017NE801603
Descrição/Justificativa: Penalidade aplicada com base nos artigos 86 e 87, inc. II, da lei 8666/93, tendo

em vista atraso na entrega de material para a Coordenação- Geral de
Infraestrutura dos Campi/COGIC.

Ocorrência 8:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 510178 - GERENCIA REGIONAL EM SÃO PAULO
Data Aplicação: 14/07/2020 Valor da Multa: R$ 88,51
Número do Processo: 35014090244202053 Número do Contrato: 90/2019
Descrição/Justificativa: APLICAÇÃO  DA  PENALIDADE  DE  MULTA,  DECORRENTE  DO

DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS PREVISTAS NAS CLÁUSULAS QUINTA
E OITAVA DA ARP nº 46/2019, NO ART. 81 DA LEI Nº 8.666/1993; ART. 7º
DA LEI Nº 10.520/2002; E  NO SUBITEM 12.1 (LETRA "A" DO Nº II) DO
TERMO DE REFERENCIA DO EDITAL DO PREGAO ELETRONICO Nº
03/2019., TENDO  EM  VISTA NAO TER ASSINADO O CONTRATO NO
PRAZO ESTIPULADO.

Ocorrência 9:

Emitido em: 10/12/2020 09:53 de
CPF: 703.605.701-78      Nome: CLEIDE COSTA DE SOUZA
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Relatório de Ocorrências

Tipo Ocorrência: Multa Art. 86 da Lei 8.666/93.
UASG Sancionadora: 70018 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SAO PAULO

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 28/11/2018
Data Aplicação: 28/11/2018
Número do Processo: PAD 12.051/2018 Número do Contrato: 2018NE002683
Descrição/Justificativa: Aplicação de penalidade moratória no valor de R$ 44,09, nos autos do PEF

38/2018, por atraso na entrega do produto (Decisão de 28.11.2018)

Ocorrência 10:

Emitido em: 10/12/2020 09:53 de
CPF: 703.605.701-78      Nome: CLEIDE COSTA DE SOUZA
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INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

 

DADOS DA EMPRESA 
 

Razão Social: MGS Brasil Distribuidora Eireli 

CNPJ: 25.329.901/0001-52 

Insc. Estadual: 319/0004201 

Insc. Municipal: 4.279/0.438 

Endereço completo: Rua do Comércio, 855, Centro, Taquaruçu do Sul/RS, CEP: 98410-000 

E-mail: licitacao@mgsbrasil.com.br 

Telefone/fax: (55) 3739-1017 

 

 

DADOS BANCÁRIOS 
 

Banco Agência Conta Corrente 

Sicredi (748) 0230 2407-6 

Banco do Brasil (001) 0680-7 43367-5 

Bradesco (237) 1596-2 2402-3 

 

 

DADOS DA REPRESENTANTE LEGAL 
 

Nome: Gilgia Perini Gambin 

Cargo: Sócia-Administradora 

Nacionalidade: Brasileira 

Estado civil: Casada 

Profissão: Empresária 

CPF: 002.253.920-46  

RG: 1074386275 - SSP/RS 

Endereço: Rua Tenente Lira, 1146 - Apto 601 - Centro, Frederico Westphalen/RS, CEP: 98400-000 

E-mail: licitacao@mgsbrasil.com.br 

 

mailto:licitacao@mgsbrasil.com.br
mailto:licitacao@mgsbrasil.com.br






ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do
Rio Grande do Sul é expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação
falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em tramitação contra a seguinte
parte interessada:

MGS BRASIL DISTRIBUIDORA EIRELI, CNPJ 25329901000152, Endereço - RUA DO
COMERCIO, 885, CENTRO, TAQUARUCU DO SUL, RS - CEP 98410-000.

11 de Novembro de 2020, às 09:55:33

OBSERVAÇÕES:

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http://www.tjrs.jus.br, menu Serviços > Alvará de Folha Corrida / Certidões Judiciais,
informando o seguinte código de controle: a40f02e75e6d0720ffe389f254604775



Termo de Abertura
Página: 1

Dados da empresa

 Finalidade:

04/05/2020

 Número de ordem:  Quantidade de páginas:

01/08/2016

Dados do Livro

31/12/2019

DIARIO

5275

 Data Encerramento do Exercício

 Data do ato constitutivo em Junta Comercial:

Data

Inscrição

MGS BRASIL DISTRIBUIDORA LTDA - EPP

 Nome Empresarial:

4360034473-3 4320799120-6

319/0004201

 CNPJ: 25.329.901/0001-52

RIO GRANDE DO SUL

Inscrição Municipal:

 Município:

 NIRE:

TAQUARUCU DO SUL

MGS BRASIL DISTRIBUIDORA EIRELI

 Nome Anterior:

 UF:

 NIRE Anterior:

Assinante(s)

CPF Nome Função CRC

Gilgia Perini Gambin Titular Pessoa Física - EIRELI002.253.920-46

Francisco Bertani 35307 - RSTécnico em Contabilidade202.730.370-72

Junta Comercial do Estado do Rio Grande Do Sul
Este Livro foi protocolado sob o nº 20/507.103-1 no dia 04/05/2020. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Junta Comercial do Estado do Rio Grande Do Sul
Este Livro foi protocolado sob o nº 20/507.103-1 no dia 04/05/2020. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.

pág. Junta Comercial 522/527



Junta Comercial do Estado do Rio Grande Do Sul
Este Livro foi protocolado sob o nº 20/507.103-1 no dia 04/05/2020. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Junta Comercial do Estado do Rio Grande Do Sul
Este Livro foi protocolado sob o nº 20/507.103-1 no dia 04/05/2020. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Junta Comercial do Estado do Rio Grande Do Sul
Este Livro foi protocolado sob o nº 20/507.103-1 no dia 04/05/2020. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Empresa: MGS BRASIL DISTRIBUIDORA EIRELI Folha: 0526
CNPJ: 25.329.901/0001-52 Número livro: 0005
Insc. Junta Comercial: 43207991206 Data: 01/08/2016

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019

1) CONTEXTO OPERACIONAL
A MGS Brasil Distribuidora Eireli é uma empresa individual de responsabilidade limitada (de natureza empresária), com sede e foro na 
cidade de Taquaruçu Do Sul/RS, tendo como objeto social principal comércio atacadista de materiais de construção em geral, com início 
de atividades em 01/08/2016.

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os ditames do ITG 1000, além dos Princípios Fundamentais de 
Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira.

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
3.1) Direitos e obrigações
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e encargos financeiros, observando o 
regime de competência;
3.2) Imobilizado
Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método linear.
3.3) Ajuste de avaliação patrimonial
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.
3.4) Investimentos em empresas coligadas e controladas
A empresa não participa do capital social de outras sociedades.
3.5) Impostos Federais
A empresa está no regime do simples nacional e contabiliza os encargos tributários pelo regime de competência.

4) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS
A empresa conta com um passivo, relacionado a empréstimos no valor de R$ 270.001,00, junto à Cooperativa Cred. Poup. Investimento 
Alto Uruguai – Sicredi.

5) CAPITAL SOCIAL
O capital social é de R$ 200.000,00, dividido em 200.000 quotas de R$ 1,00 cada, totalmente integralizado, apresentando a seguinte 
composição:

Gilgia Perini Gambin – 100,00%

6) EVENTOS SUBSEQUENTES
A administradora declara a inexistência de fatos ocorridos subseqüentemente à data de encerramento do exercício que venham a ter 
efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

Taquaruçu do Sul- RS, 31 de Dezembro de 2019.

________________  ________________________
GILGIA PERINI GAMBIN                                                                   FRANCISCO BERTANI – CONTABILISTA                                             

SÓCIA ADMINISTRADORA      Resg. no CRC – RS sob o No. 35307  

CPF: 002.253.920-46                                                                       CPF: 202.730.370-72

Junta Comercial do Estado do Rio Grande Do Sul
Este Livro foi protocolado sob o nº 20/507.103-1 no dia 04/05/2020. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Termo de Encerramento
Página: 527

 Fim:

01/01/2019 31/12/2019

DIARIO

5

527

04/05/2020

Período de escrituração

 Início:

Período de retificação:

 Início:

 Finalidade:

 Número de

Quantidade de páginas:

 Data assinatura:

Dados do Livro

 Fim:

Dados da empresa

 Nome Empresarial:

319/0004201

 Município: RIO GRANDE DO SULTAQUARUCU DO SUL

4320799120-6

MGS BRASIL DISTRIBUIDORA LTDA - EPP

Inscrição

25.329.901/0001-52

 Nome Anterior:

 CNPJ:

Inscrição Municipal:

 NIRE:  NIRE Anterior:

MGS BRASIL DISTRIBUIDORA EIRELI

4360034473-3

 UF:

Assinante(s)

CPF Nome Função CRC

Gilgia Perini Gambin Titular Pessoa Física - EIRELI002.253.920-46

Francisco Bertani 35307 - RSTécnico em Contabilidade202.730.370-72

Junta Comercial do Estado do Rio Grande Do Sul
Este Livro foi protocolado sob o nº 20/507.103-1 no dia 04/05/2020. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL e certificada 
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCISRS (http://jucisrs.rs.gov.br) e clique em validar 
certidão. A certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C200001064340 e visualize a certidão)

20/754.214-7
Página 1 de 2

Nome Empresarial: MGS BRASIL DISTRIBUIDORA EIRELI

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESARIA)

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE

CNPJ Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo

Data de Início de Atividade

4360034473-3 25.329.901/0001-52 01/08/2016 01/08/2016

Endereço Completo:

RUA DO COMERCIO 855  SALA  TERREO  -  BAIRRO CENTRO  CEP 98410-000  -  TAQUARUCU DO SUL/RS

Objeto Social: 

COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E
ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM
GERAL, SEM PREDOMINANCIA DE ALIMENTOS E INSUMOS AGROPECUARIOS COMERCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E
FERRAMENTAS COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELETRICO COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E
EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUARIO, PARTES E PECAS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO
EM GERAL COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO
COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS COMERCIO VAREJISTA DE
MATERIAIS HIDRAULICOS COMERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS COMERCIO
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA COMERCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS COMERCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS DE TAPECARIA, CORTINAS E PERSIANAS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA COMERCIO
VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS COMERCIO VAREJISTA DE
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO PREPARACAO
DE DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO
PROFISSIONAL E GERENCIAL COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO,
HOSPITALAR E DE LABORATORIOS FABRICACAO DE ARTEFATOS DE MATERIAL PLASTICO PARA USO PESSOAL E
DOMESTICO FABRICACAO DE EMBALAGENS DE MATERIAL PLASTICO

Capital Social: R$ 200.000,00 Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte

EMPRESA PEQUENO 
PORTE

(Lei Complementar 
nº123/06)

Prazo de Duração
DUZENTOS MIL REAIS

Capital Integralizado: R$ 200.000,00 INDETERMINADO
DUZENTOS MIL REAIS

Titular/Administrador

CPF/NIRE Nome Térm. Mandato Função

002.253.920-46 GILGIA PERINI GAMBIN xxxxxxx TITULAR / ADMINISTRADOR

Status: CADASTRADA Situação: ATIVA

Último Arquivamento: 08/05/2018 Número: 43600344733



 
 
 
 

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL e certificada 
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCISRS (http://jucisrs.rs.gov.br) e clique em validar 
certidão. A certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C200001064340 e visualize a certidão)

20/754.214-7
Página 2 de 2

Nome Empresarial: MGS BRASIL DISTRIBUIDORA EIRELI

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESARIA)

Ato 002  - ALTERACAO

Evento(s) 2244  - ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

 2211  - ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

 2015  - ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

 2003  - ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

 051  - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

 046  - TRANSFORMACAO

Porto Alegre, 01 de Dezembro de 2020 09:46
Empresa(s) Antecessora(s)

Nome Anterior Nire Número Aprovação UF Tipo Movimentação

MGS BRASIL DISTRIBUIDORA LTDA - EPP 4320799120-6 43600344733 xx TRANSFORMACAO

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
Nire CNPJ Endereço
NADA MAIS#

Porto Alegre, 01 de Dezembro de 2020 09:46



Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 43600344733 em 08/05/2018 da Empresa MGS BRASIL DISTRIBUIDORA EIRELI, Nire 43600344733 e protocolo
180639617 - 23/04/2018. Autenticação: 2658E8FBD8DFFEB47948ED82D8E34F746FCDF62. Cleverton Signor - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br e informe nº do protocolo 18/063.961-7 e o código de segurança oNg5 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 16/05/2018 por Cleverton Signor – Secretário-Geral.
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Certifico registro sob o nº 43600344733 em 08/05/2018 da Empresa MGS BRASIL DISTRIBUIDORA EIRELI, Nire 43600344733 e protocolo
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CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em 

conformidade com a Medida Provisória nº 

2200-2/2001. Sua validade poderá ser confirmada por 

meio da comparação deste arquivo digital com o 

arquivo de assinatura (.p7s) no endereço: 

< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >.
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MGS Brasil Distribuidora Eireli - CNPJ 25.329.901/0001-52 
Rua do Comércio, 855, CEP 98410-000 | Taquaruçu do Sul/RS | Tel. (55)3739-1017 

licitacao@mgsbrasil.com.br | comercial@mgsbrasil.com.br 

 

DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 
PREGÃO ELETRÔNICO 33/2020 

 
 

         Gilgia Perini Gambin, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade n° 1074386275 e 
CPF n° 002.253.920-46, como representante devidamente constituído da empresa MGS Brasil 
Distribuidora Eireli, declara, que: 

         - que os bens fornecidos são constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 
biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; 

             - que os bens são preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com 
o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante 
o transporte e o armazenamento; e 

             - que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada 
na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo   (Pb), 
cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).         

            - a empresa adota e se compromete a continuar adotando as práticas de sustentabilidade 
ambiental constantes na Instrução Normativa n° 01 de 19 de janeiro de 2010. 

          

        

Taquaruçu do Sul/RS, 08 de Dezembro de 2020. 

 

 

 

 
 

 ___________________________ 
Gilgia Perini Gambin 

Sócia-Administradora 
CPF 002.253.920-46 



 
 

 

MGS Brasil Distribuidora Eireli - CNPJ 25.329.901/0001-52 
Rua do Comércio, 855, Centro | CEP 98410-000 | Taquaruçu do Sul/RS | Tel. (55)3739-1017 

licitacao@mgsbrasil.com.br | comercial@mgsbrasil.com.br 

Termo de Observância ao Código de Conduta Ética e Integridade da Codevasf 
 
 
 

Nº do Instrumento: 33/2020 
Período de Vigência do Instrumento: 12 (doze) meses 
Finalidade do Instrumento:  Fornecimento, transporte, carga e descarga de materiais e 
equipamentos destinados à implantação de ações de inclusão produtiva e aquicultura em diversos 
municípios localizados na área de atuação da Codevasf, no estado de Goiás. 
 

MGS Brasil Distribuidora Eireli, inscrita no CNPJ n° 25.329.901/0001-52, por intermédio de sua 

representante legal a Sra. Gilgia Perini Gambin, portador da Carteira de Identidade nº 1074386275 

e do CPF no 002.253.920-46, por meio de seu representante legal abaixo subscrito, vem afirmar 

aderência, ciência e concordância com as normas, políticas e práticas estabelecidas no 

Código de Conduta Ética e Integridade da Codevasf e compromete-se a respeitá-las e cumprilas 

integralmente, bem como fazer com que seus empregados o façam quando no exercício de suas 

atividades nas dependências da Codevasf ou para a Empresa. 

Compreendo que o Código de Conduta Ética e Integridade da Codevasf reflete o compromisso com 

a dignidade, o decoro, o zelo, a eficácia e a consciência dos princípios morais que devem nortear o 

serviço público, seja no exercício do cargo em comissão, função de confiança ou gratificada ou 

emprego, ou fora dele, comprometendo-se a atuar contrariamente a quaisquer manifestações de 

corrupção e conhecer e cumprir as normas previstas na Lei 12.846/2013 ("Lei Anticorrupção"), 

regulamentada pelo Decreto nº 8.420/2015. 

Assumo, também, a responsabilidade de denunciar à Ouvidoria e/ou Comissão de Ética da Codevasf 

sobre qualquer comportamento ou situação que esteja em desacordo com as disposições do 

Código de Conduta Ética e Integridade da Codevasf, por meio dos seguintes canais: 

 

 http://srv122/etica/. 

 

 

 

 

 

http://srv122/etica/


 
 

 

MGS Brasil Distribuidora Eireli - CNPJ 25.329.901/0001-52 
Rua do Comércio, 855, Centro | CEP 98410-000 | Taquaruçu do Sul/RS | Tel. (55)3739-1017 

licitacao@mgsbrasil.com.br | comercial@mgsbrasil.com.br 

A assinatura deste Termo é expressão de livre consentimento e concordância do cumprimento das 

normas, políticas e práticas estabelecidas no Código de Conduta Ética e 

Integridade da Codevasf. 

Taquaruçu do Sul/RS, 08 de Dezembro de 2020. 

 

 

 
 
 ___________________________ 

Gilgia Perini Gambin 
Sócia-Administradora 
CPF 002.253.920-46 















Ministério da Saúde 
Secretaria Especial de Saúde Indígena 

Distrito Sanitário Especial Indígena - Tocan�ns 
Serviço de Recursos Logís�cos 

  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA Nº 10/2019

Processo nº 25066.000485/2016-73

Interessado: MGS Brasil Distribuidora Eireli.

1. Atestamos que a empresa MGS Brasil Distribuidora Eireli, inscrita no CNPJ nº 25.329.901/0001-52 estabelecida na Rua do Comercio,
855, Centro, no município de Taquaruçu do Sul/RS, forneceu ao Distrito Sanitário Especial Indígena Tocan�ns, conforme as despesas empenhadas e
liquidadas n°s  2017NE800434 e 2017NE800611, os seguintes materiais:

DESCRIÇÃO QUANTIDADE NOTAS FISCAIS
CHUVEIRO PLÁSTICO BRANCO SIMPLES, 5'' - ÁGUA FRIA -
PARA ACOPLAR EM HASTE 1/2' 100 2360

DISCO CORTE AÇO 12"X1/8"X3/4" 26 2360
DISJUNTOR DIN MONOPOLAR 32A 100 2360
DISJUNTOR NEMA MONOPOLAR 50A 100 2360
ENGATE FLEXIVEL 30CM 105 2360
PLACA 4X2 100 2360
FECHADURA POPLINE RETA BANHEIRO CROMADO 100 2360
LIXA FERRO GR150 225X275 100 2360
MÓDULO 2P+T NBR 14136 20A/250V PETRA S/PL 100 2360
CAIXA PASSAGEM ELÉTRICA 3X3 OCTOGONAL 100 1185
FITA VEDA ROSCA 18MMX25M - GOOL 200 1185
REGISTRO ESFERA PVC 25MM 240 1185
REGISTRO DE GAVETA 3/4 - ACAB. C23 100 1185
TORNEIRA P/ LAVATÓRIO 1/2 C23 100 1185
REGISTRO BRONZE 1.1/2" 20 1185
VÁLVULA DE RETENÇÃO VERTICAL LATÃO 60 1185
RESERVATÓRIO FIBRA DE VIDRO 5000 LITROS 15 1198
RESERVATÓRIO FIBRA DE VIDRO 3000 LITROS 5 1198

2. Atestamos, ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram cumpridos sa�sfatoriamente no período vigente do contrato e
não consta em nossos arquivos registros que a desabone comercial ou tecnicamente.

Atenciosamente,

CESIOMAR CAMARA NUNES
Administrador - SIAPE 1066257

Ao GAB/DSEI/TO, para análise e autorização.

VALDERY MATIAS CONCEIÇÃO
Chefe do SELOG/TO

 

De acordo com as informações supracitadas.

MARCELO LUCENA DOS SANTOS
Coordenador do DSEI/TO

Documento assinado eletronicamente por Cesiomar Câmara Nunes, Administrador(a), em 22/02/2019, às 16:34, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Valdery Ma�as Conceição, Chefe do Serviço de Recursos Logís�cos, em 22/02/2019, às 16:40, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março
de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Mariano de Brito, Coordenador(a) Distrital de Saúde Indígena, Subs�tuto(a), em 22/02/2019, às
16:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº
900 de 31 de Março de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 8099794 e o código CRC 50DCA159.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/04/2017&jornal=1&pagina=78&totalArquivos=132
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/04/2017&jornal=1&pagina=78&totalArquivos=132
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/04/2017&jornal=1&pagina=78&totalArquivos=132
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 
Referência: Processo nº 25066.000485/2016-73 SEI nº 8099794

 
Serviço de Recursos Logís�cos - SELOG/TO 

Quadra 103 Sul, Avenida LO-1, Lote 82  - Bairro Plano Diretor Sul, Palmas/TO, CEP 77015-028 
Site - www.saude.gov.br 

  












